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CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

    

MEDIDA CAUTELAR 
MEDIDA CAUTELAR Nº 001/2022 

 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, usando 

das atribuições legais que lhes são conferidas, 

 

DETERMINA: 

a) O afastamento preventivo do servidor munici-

pal OSMAR MARTINS DE SOUZA, matrícula 

16499, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos 

termos do Art.187–A da Lei Complementar 

190/2010, com escopo de preservar a ordem do 

serviço público e a conveniência da Instrução 

Processual diante de tudo o que consta nos autos 

do Processo Administrativo Disciplinar-PAD nº 

10681/2022. 

 

b) A perda de 2/3 de seus vencimentos, nos 

termos do parágrafo único do artigo acima 

mencionado, ficando ainda proibido o seu acesso 

aos locais restritos a servidores da Secretaria 

Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, ao 

sistema biométrico de pontos, talões de multas 

ou quaisquer outros sistemas eletrônicos inter-

nos, equipamentos e documentos, durante a 

vigência desta medida. 

 

Publique-se, nos termos do Art. 71, III da Lei 

Orgânica do Município. 

 

 

Suzano, 01 de setembro de 2022. 

 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA- Controlador Geral 

do Município 

Registrado na Controladoria Geral do Município, 

publicado na Imprensa Oficial 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMNISTRAÇÃO 

 

PORTARIAS 
PORTARIA Nº045395/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

R E S O L V E: 

1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 

de julho de 2022, para o(a) servidor(a) TATIANA 

ORITA GONCALES, matrícula 9748, para Classe 

Inspetor Regional, padrão – 7, com base no 

Artigo 160 da Lei 4.392/2010 e Processo Admi-

nistrativo n° 4210/2022. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 

2022. 

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 

 

(Republicado por Incorreção) 

 


